
BELO

HORIZONTE
PREFEITURA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E PREVENÇÃO

AVISO DE INTENÇÃO DE COMPRA DIRETA N° 19/2026

Processo Administrativo nº: 01.003.732/26-45

Processo de Compra GRP n°: 007041

Recursos Orçamentários: Haverá dispêndio financeiro ao município

aA Secretaria Municipal de Segurança e Prevenção torna público, para conhecimento dos interessados,
contratação direta, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, para contratação de serviços

especializados para chaveiro, confecção de chave, conserto e reparo em fechadura, conforme demanda da Secretaria

Municipal de Segurança e Prevenção - SMSP e suas unidades, a saber: Guarda Civil Municipal de Belo Horizonte -

GCMBH, Centro Integrado de Operações de Belo Horizonte - COP-BH, durante o ano de 2026. A contratação será

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

O texto integral do Termo de Referência (contendo todas as informações sobre a contratação) e o modelo
para envio da proposta comercial, encontram-se à disposição dos interessados na Internet, no site

https://prefeitura.pbh.gov.br/licitacoes.
As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico logistica.seguranca@pbh.gov.br,

até as 18 horas do dia 25/03/2026.

Pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados

logistica.seguranca@pbh.gov.br.

Belo Horizonte, 18 de março de 2026.

para 이 endereço eletrônico

Michelle Delanir Leo de Oliveira Duarte

Gerencia de Contratos, Logísitca e Infraestrutura

Secretaria Municipal de Segurança e Prevenção





PREFEITURA MUNICIPAL
DE BELO HORIZONTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E PREVENÇÂO

TERMO DE REFERÊNCIA N° 08/2026

UNIDADE REQUISITANTE: GCLOI/SMSP

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO: Roberson Efigênio Machado/Michelle Delanir Leo de

Oliveira Duarte

DATA: 18/03/2026

EXCLUSIVO PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de serviços especializados para

chaveiro, confecção de chave, conserto e reparo em fechadura, conforme demanda da Secretaria

Municipal de Segurança e Prevenção – SMSP e suas unidades, a saber: Guarda Civil Municipal de

Belo Horizonte - GCMBH, Centro Integrado de Operações de Belo Horizonte - COP-BH, durante

o ano de 2026 nos termos do Anexo I - e conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de

desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.

1.3. O serviço a ser contratado não foi parcelado, pois trata-se de contratação de serviços englobados
por um único item.

1.4. Da Contratação:

1.4.1. A contratação do serviço será efetivada mediante o envio de nota de empenho/ordem de

fornecimento ou ordem de serviço.

1.4.1.1. O prazo de vigência da contratação será partir da data de recebimento da nota de

empenho/ordem de fornecimento ou ordem de serviço, com término em 31 de dezembro de

2026, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133

1.4.2. Não será necessário firmar instrumento de contrato, conforme disposto no art. 95, inciso I, da

Lei n° 14.133/2021 e no art. 8°, do Decreto nº 18.343/2023, sendo este substituído por nota de

empenho de despesa e ordem de execução de empenho.

1.4.2.1. A(s) Nota(s) de Empenho(s) será(ão) encaminhada(s) por e-mail ou outro meio eficaz,
devendo o Contratado confirmar o recebimento, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.

1.4.2.2. A recusa em confirmar o recebimento da(s) Nota(s) de Empenho, no prazo estabelecido

no subitem 1.4.2.1., sem justificativa por escrito e aceita pela autoridade competente, bem como

a não manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará a adjudicatária às

penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de

classificação, nos termos da legislação aplicável.
1.4.2.3. Na hipótese de não se conseguir enviar ao fornecedor a(s) Nota(s) de Empenho por e-

mail ou outro meio eficaz, será publicado um aviso no DOM - Diário Oficial do Município, para

que o Fornecedor retire a(s) Nota(s) de Empenho no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis,
contados da publicação.

1.4.3. Para a retirada da Nota de Empenho ou assinatura do Contrato, a Adjudicatária deverá estar
devidamente cadastrada no Sistema Unico de Cadastro de Fornecedores do Município de Belo

Horizonte – SUCAF e comprovar a manutenção das condições de regularidade demonstradas para
habilitação.

1.4.3.1. Se a Adjudicatária não for cadastrada no SUCAF, ou se houver pendências no cadastro,

a empresa deverá requerer o seu cadastro ou a sua regularização e informar o número do

protocolo para a Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças. no prazo máximo de até 2 (dois)

dias úteis contados a partir da convocação do Órgão.
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1.4.3.1.1. O documento constando o número do protocolo deverá ser encaminhado para

seguinte e-mail: logistica.seguranca@pbh.gov.br.
0

1.4.3.2. O procedimento e a documentação necessária para cadastro ou regularização no SUCAF

estão disponíveis no endereço eletrônico https://prefeitura.pbh.gov.br/transparencia/sucaf.
1.4.3.3. O cadastro regular deverá ser apresentado no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos
contados a partir da convocação citada no subitem 1.4.3.1, podendo ser prorrogado mediante
solicitação da Adjudicatária, devidamente justificada.

1.4.3.4. Na hipótese de a Adjudicatária não apresentar o cadastro do SUCAF no prazo previsto
no subitem anterior, poderá a administração restaurar a sessão pública e convocar os licitantes

remanescentes, segundo a ordem classificatória, para negociação.

1.4.4. О contrato/instrumento hábil, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do
Contratado.

1.4.4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado, em 05/02/2026.

1.4.4.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, com a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE), exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

1.4.4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
1.4.4.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

1.4.4.4.1. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

1.4.4.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

1.4.4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

1.4.4.7. O reajuste poderá ser realizado por termo aditivo ou por simples apostila.
1.5. Da dispensa de licitação

1.5.1. A presente contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75,

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão de o valor estimado da contratação ser inferior ao limite

legal estabelecido para contratação direta de serviços, conforme demonstrado na pesquisa de preços
constante dos autos do processo administrativo.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. Justifica-se a contratação da seguinte forma:

Considerando as demandas recorrentes das unidades que compõem a estrutura da Secretaria

Municipal de Segurança e Prevenção - SMSP, esta Gerência de Contratos, Logística e Infraestrutura

constatou a necessidade de contratação de serviços especializados para confecção de chaves, reparo

e conserto de fechaduras.

A contratação se faz necessária para garantir a segurança e a funcionalidade das instalações das

unidades vinculadas à SMSP, uma vez que a manutenção adequada de fechaduras e a confecção de

chaves são essenciais para o controle de acesso, preservação do patrimônio público e continuidade

dos serviços prestados.
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